DECRETO Nº 8418/2011
Designa a Comissão Gestora do CINQUENTENÁRIO do Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná.
José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,



Considerando a instalação do Município de Dois Vizinhos, no dia 28 de novembro do ano de mil, novecentos e sessenta e um;



Considerando a relevância da data que celebra meio século de vida de nosso município e a importância dos fatos, seus atores que com heroísmo construíram a nossa história;



Considerando que a data se constituirá em um marco na cultura do município, contribuindo sobremaneira para maior integração da sociedade, especialmente o poder público e a iniciativa privada, que devem se perceber como partícipes e autores da história do município, o que certamente contribuirão com adoção de novos paradigmas, com gestão participativa e humanização; 



Considerando que em face das comemorações este resgate se apresenta para fortalecer o município, situando e inserindo dentro do contexto histórico dos avanços ocorridos nos 50 anos e dos desafios a serem superados em conjunto com a sociedade, ressaltando-se os novos marcos favoráveis ao controle e à participação social;



Considerando que devem-se evidenciar os principais fatos ocorridos nestes 50 anos, com destaque para aqueles que causaram transformações e o progresso deste Município; 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica designada a Comissão Gestora do Cinqüentenário do Município de Dois Vizinhos, assim constituída: 
	Nome 
	Atribuição

	José Luiz Ramuski 
	Prefeito Presidente de honra

	Jaime Jacir Guzzo 
	Coordenador Geral 

	Gilmar Paulo Tomasson 
	Membro

	Ivani Solange Pacci
	Membro

	Idalino Toscan 
	Membro

	Erminia Maria Latreille
	Membro

	Nídio Tonial 
	Membro

	Moacir Mundstock
	Membro

	Altamir Adão Constantino
	Secretário Executivo 


Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos catorze dias do mês de março do ano de dois mil e onze, 50º ano de emancipação.

José Luiz Ramuski

Prefeito 
Registre-se  

Publique-se

Cumpra-se

João Maria Ferreira da Silva

Secretário de Administração e Finanças
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